
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 016/2022 -

SRP PROCESSO Nº. 607.014/2022

 
TIPO: Menor preço por item
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
FUTURA E PARCELADA DE PRODUTOS
PERSONALIZADOS PARA EVENTOS (CANETAS,
GARRAFAS SQUEEZE, SACOLA ECOLÓGICA,
CHAVEIRO, BONÉ, NECESSAIRE) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERRA CAIADA/RN, DE ACORDO COM AS
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I.
FONTE DE RECURSO:Recurso próprio e Federal.
BASE LEGAL:Decreto 10.024/2019; Lei n° 10.520/2002
subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações
LICITANTE VENCEDORA, ITENS HOMOLOGADOS E
VALOR TOTAL:
 
Vencedor - D. A. DANTAS MENDONCA - CNPJ:
30.729.998/0001-20, saiu vencedora por ter ofertado o menor
preço nos itens de nº 01, 02, 03, 04 e 05, totalizando o valor de
R$ 169.050,00 (cento e sessenta e nove mil e cinquenta reais).
 
Vencedor - BILG COMERCIO DE BRINDES E SERVIÇOS
DE TECNOLOGIA - CNPJ: 29.382.254/0001-01, saiu
vencedora por ter ofertado o menor preço no item de nº 06,
totalizando o valor de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos
reais).
 
HOMOLOGAÇÃO:Tendo sido o prazo recursal abdicado
pelos licitantes presentes conforme consta da ata da sessão, e
proferida a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor, o Prefeito Municipal homologou o procedimento
licitatório, com base legal no Art. 13, Inc. VI, c/c Art. 45, do
Decreto 10.024/2019; e no item 13.2 do edital em tela, ficando
convocada a licitante acima citada, para formalizar a assinatura
no respectivo contrato/autorização de compra ou Ata de
Registro de Preços, nos termos do Art. 48 e §§, do mesmo
diploma legal no prazo de estipulado no Item 15.1 e 15.2 do
edital, no horário de 08:00 às 12:00 horas de Segunda a Sexta –
Feira.
 
Serra Caiada/RN, em 04 de agosto de 2022.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal 
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